
p. 1 

 

 
  Brasília, 11 de março de 2022.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 48 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

SUMÁRIO 
 

  
 
PRESIDÊNCIA ........................................................................................................................................................................................ 1 
CORREGEDORIA ................................................................................................................................................................................... 1 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO ................................................................................................................................. 4 
RELATÓRIO DE AFASTAMENTO ....................................................................................................................................................... 6 
 
  

PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 176, DE 08 DE MARÇO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08116.000087/2022-43, resolve: 
Art. 1º Conceder jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais à servidora AMANDA BARTOLOMEU SANTOS, 
Indigenista Especializada, matrícula nº 3052087, lotada na Coordenação Técnica Local em Pauini-AM, subordinada à 
Coordenação Regional Médio Purus-AM, com fundamento no art. 5º da Medida Provisória nº 2174-28, de 24 de agosto de 
2001. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 135, DE 07 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.114196/2015-18, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 533/CORREG, de 05 de novembro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 207, de 08 de novembro de 2021, tendo última prorrogação por meio da  Portaria 
CORREG/FUNAI nº 3, de 04 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 3, de 05 de janeiro de 2022. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 136, DE 07 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.048605/2013-19, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 452, de 21 de setembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 180 de 24 de setembro de 2021, tendo como última recondução e alteração 
na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 607, de 29 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço 
da Funai nº 223, de 01 de dezembro de 2021. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 137, DE 07 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, no artigo 37, § 4º da IN/CGU nº 14/2018 e, em face do que consta do Processo nº 08620.003485/2021-31, resolve:  
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar - Rito Sumário, acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 604, de 
29 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 225, de 03 de dezembro de 2021, tendo como última 
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recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 28, de 19 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 14, 
de 20 de janeiro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 138, DE 09 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.070998/2014-28, que foi transformado nos autos 
nº 08620.005098/2021-39, resolve: 
 Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria nº 100/CORREG/FUNAI, de 21 de maio de 2019, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 87, de 27 de maio de 2019, e reinstaurado, por meio da Portaria nº 
444/CORREG/FUNAI, de 20 de setembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 179, de 23 de setembro de 
2021, tendo como última recondução e alteração na comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 20, de 17 de 
janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 13, de 19 de janeiro de 2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 139, DE 09 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.041847/2012-09, resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria nº 85/CORREG, de 28 de junho de 2017, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 06, de 29 de junho de 2017, tendo como última recondução por meio da Portaria 
CORREG/FUNAI nº 19, de 17 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 13, de 19 de janeiro de 
2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 142, DE 09 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.001933/2020-81, resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 437, de 17 de setembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 179, de 23 de setembro de 2021, com última recondução por meio 
da Portaria CORREG/FUNAI nº 6, de 10 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 7, de 11 de 
janeiro de 2022; e alteração na composição da comissão por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 23, de 18 de janeiro de 
2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 13, de 19 de janeiro de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 145, DE 09 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.008478/2017-49, resolve:    
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado pela Portaria nº 108/CORREG, de 25 de julho de 2017, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 07, de 27 de julho de 2017, tendo como última recondução por meio da Portaria 
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CORREG/FUNAI nº 13, de 13 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 10, de 14 de janeiro de 
2022.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 146, DE 10 DE MARÇO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho 
de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, página 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 
58, de 24 de março de 2017 – Seção 1 – páginas 7/13, com fundamento no disposto nos artigos 133, 140, 143 e 148 da Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 
Art. 1º - Designar ALINE MACIEL DE CARVALHO, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 1379583 e 
ELIZABETH REIS DE MORAES BASTOS, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1081778, para, sob a presidência 
da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário visando à apuração de 
possível abandono de cargo, atribuída a JULIANA DA COSTA AMORIM, ocupante do cargo de Indigenista 
Especializada, SIAPE nº 3005968, lotada na CODEP/CGGP, desta Fundação, tendo em vista as faltas não justificadas ao 
serviço no período de 15/08/2021 ate a presente data, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 
08620.007807/2021-11. 
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 87/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.011979/2019-74  
Interessado: Funai  
Assunto: Possíveis irregularidades na concessão de horário especial de servidor. Compensação. Análise. Ausência de 
elementos. Insignificância. Ausência de prejuízos. Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1º de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 26/2022/SEAN - COAD/COAD CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3859924, para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, em atenção aos princípios da 
insignificância, proporcionalidade, razoabilidade e economicidade, bem como obtemperando-se o objetivo da atividade 
correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, com fulcro no artigo 
144, parágrafo único, da Lei nº 8.112/90.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 03 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 92/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.007807/2021-11  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Trabalho remoto em local distinto da lotação. Indeferimento do Pleito. Determinação de retorno não cumprida. 
Possível abandono de cargo. Análise Preliminar. Elementos cingidos aos autos. PAD Sumário.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no exercício das atribuições conferidas pela 
Portaria nº 749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada 
no Diário Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1º de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA como 
fundamento deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica n° 30 SEI nº 3927222, para determinar a 
instauração de Processo Administrativo Disciplinar - PAD em Rito Sumário, nos termos do artigo 132, inciso II, e artigo 
140, caput, ambos da Lei nº 8.112/90.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 10 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA CR-MA/FUNAI Nº 1, DE 10 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
- FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nas Portarias nº 965/PRES, de 31 de Junho de 2020, e nº 
1.119/PRES, de 02 de Outubro de 2020, em observância ao decreto n° 9.287, de 15 de Fevereiro de 2018; à Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 15 de Maio de 2008; à resolução CONTRAN nº 231, de 15 de Março de 2007 e à 
Instrução Normativa nº 3 de 8 de Fevereiro de 2021, resolve:  
Art. 1º Autorizar a servidora abaixo indicada, a conduzir os veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação 
Regional do Maranhão -MA, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do cargo, de acordo com o Artigo 1º da 
Lei nº 9.327 de 09 de Dezembro de 1996 e a Instrução Normativa nº 3, de 08 de Fevereiro de 2021, devido à insuficiência 
de servidores no cargo de motorista no quadro de servidores desta Coordenação Regional: 

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO CNH        Validade 

RAFIZA DO NASCIMENTO 
SOUSA 

3260678 
Agente de Proteção 

Etnoambiental - CBO 
6320  

CR-MA 05023113918 08/06/2031 

Art. 2º. Informar que caberá a servidora a responsabilidade financeira e/ou legal pelas infrações decorrentes de atos 
praticados na direção do veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos artigos nº 162 e n.º 257 da Lei nº 
9.503, de 23 de Setembro de 1997 e do inciso II, § 1º do artigo 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo a 
servidora informar imediatamente à Administração Pública sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo 
oficial. 
Art. 3º. Informar que, em caso de acidente, a condutora fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar, imediatamente, o fato para a sua Chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
§ 1º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24,inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) o limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo anterior, 
alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a substituí-lo, 
e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, sempre o 
contraditório e a ampla defesa. 
Art. 4º. É vedado a servidora: § 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual 
desempenho de atividades inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica 
Executiva; e nos termos do Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI; § 2º O uso de veículos 
oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; § 3º O transporte de familiares da servidora e/ou de pessoas 
estranhas ao serviço público; § 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da 
Coordenação Regional do Maranhão/MA e/ou das Coordenações Técnicas Locais subordinadas, salvo, quando houve 
autorização formal, por escrito, com a devida antecedência, do Coordenador Regional. 
Art. 5º. A designação contida nesta Portaria terá validade pelo período de 1 (Um) ano, devendo ser atualizada conforme as 
alterações nos quadros funcionais dos servidores da Coordenação Regional. 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

EMANUEL CICERO ANGELO 
Coordenador Regional  

PORTARIA CR-MA/FUNAI Nº 2, DE 10 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
- FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nas Portarias nº 965/PRES, de 31 de Junho de 2020, e nº 
1.119/PRES, de 02 de Outubro de 2020, em observância ao decreto n° 9.287, de 15 de Fevereiro de 2018; à Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 15 de Maio de 2008; à resolução CONTRAN nº 231, de 15 de Março de 2007 e à 
Instrução Normativa nº 3 de 8 de Fevereiro de 2021, resolve:  
Art. 1º Autorizar o servidor abaixo indicado, a conduzir os veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação Regional 
do Maranhão -MA, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do cargo, de acordo com o Artigo 1º da Lei nº 
9.327 de 09 de Dezembro de 1996 e a Instrução Normativa nº 3, de 08 de Fevereiro de 2021, devido à insuficiência de 
servidores no cargo de motorista no quadro de servidores desta Coordenação Regional: 

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO CNH        Validade 

SILVINO SILVA OLIVEIRA NETO 3260569 

Chefe dos Agente de 
Proteção 

Etnoambiental - CBO 
3522  

CR-MA 2359380266 25.02.2032 
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Art. 2º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade financeira e/ou legal pelas infrações decorrentes de atos 
praticados na direção do veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos artigos nº 162 e n.º 257 da Lei nº 
9.503, de 23 de Setembro de 1997 e do inciso II, § 1º do artigo 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o 
servidor informar imediatamente à Administração Pública sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo 
oficial. 
Art. 3º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar, imediatamente, o fato para a sua Chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
§ 1º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24,inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) o limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo anterior, 
alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a substituí-lo, 
e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, sempre o 
contraditório e a ampla defesa. 
Art. 4º. É vedado ao servidor: § 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual 
desempenho de atividades inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica 
Executiva; e nos termos do Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI; § 2º O uso de veículos 
oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; § 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas 
estranhas ao serviço público; § 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da 
Coordenação Regional do Maranhão/MA e/ou das Coordenações Técnicas Locais subordinadas, salvo, quando houve 
autorização formal, por escrito, com a devida antecedência, do Coordenador Regional. 
Art. 5º. A designação contida nesta Portaria terá validade pelo período de 1 (Um) ano, devendo ser atualizada conforme as 
alterações nos quadros funcionais dos servidores da Coordenação Regional. 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

EMANUEL CICERO ANGELO 
Coordenador Regional  

PORTARIA CR-MA/FUNAI Nº 3, DE 08 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso III, da Instrução Normativa 
n° 05/SEGES/MPDG, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de serviços  de locação 
imóvel para abrigar a Coordenação Técnica Local de Santa Inês - MA, conforme especificações, condições, quantidades e 
exigências constantes em respectivo Termo de Referência e/ou Projeto Básico. 
I - Emanuel Cicero Ângelo - Coordenador Regional, Matrícula 3204802; 
II -  Maria Douro Carvalho - Chefe da CTL, Matrícula 0444780; 
III - Raimunda Passos Almeida - Chefe de Serviço, Matrícula 1816061; 
IV - Helivando Bessa de Sousa - Indigenista Especializado, Matrícula 1923427; 
V - Eliane de Jesus Araújo da Silva - Indigenista Especializado, Matrícula 0446199; 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

EMANUEL CÍCERO ANGELO 
Coordenador Regional do Maranhão 
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